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PREFEITURA MUNiCIPALDES,
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Serafina Corrêa, 20 de dezembro de 2022.
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Ofício ne 256/2022

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Comunica rejeição do Projeto de Emenda à Lei Orgânica n- 3/2022.

Senhor Prefeito,

Comunicamos que a REJEIÇÃO do PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N2

3/2022 que "ALTERA O CAPUT E O § 3° DO ART. 100 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE

SERAFINA CORRÊA", apreciado na Sessão Ordinária de 19/12/2022.

Respeitosamente,

Ver. Jairo Vidmar

Presidente
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